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Exercício/ Ano: 

ENTIDADE: 

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
Cel João Gomes Martins, 525 - Centro 
CEP 19500-000 - Martinópolis - SP - Fane : (18) 3275-9500 

PARECER CONCLUSIVO 

2020 

Vila Vicentina Frederico Ozanam 

44.855 . 732/0001-39 

Adriana Ferreira de Souza Oliveira, inscrito no CPF 152. 703.828-90, qualificado(a). na forma legal , 
Competência Delegada prevista no § l º do art. 72 da Lei 13 .019/2014. da Prefeitura Municipal de 
Martinópolis. inscrita no CNPJ , em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de setembro 
de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a Prestação de 
Contas dos recursos repassados e aplicados pela Organização da Sociedade Civil, para fins de avaliação quanto 
à eficácia e efetividade das ações real izadas. e ATESTA: 

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em 
regular funcionamento no desenvolvimento das suas atividades/projetos. condizentes com a sua final idade 
estatutária, pactuadas com esta Administração, no endereço que segue: 

Endereço: Rua Frederico Ozanam. 620 - Vila Alegrete - Martinopolis - SP 

Finalidade estatutária: A Vila Vicentina tem, por finalidade prestar serviços de relevância social e de 
interesse público de acolh,mento institucional aos idosos em situações de 
vulnerabilidade e/ou risco e pessoal, na área da Assistência Social. quando 
esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio com os fílmiliares, 
proporcionando-lhes proteção soc ial especial de alta complexidade . prestando 
serviços de atendimento de forma gratuita, universal, continuada, permanente e 
planejada, visando especificamente; Manter unidade institucional com 
características domiciliar destinada a acolher pessoas idosas de ambos os sexos, 
com 60 (sessenta) anos ou mais, independentes ou com diversos graus de 
dependência, que estejam nas seguintes situação: falta de condições dignas para 
permanecer com a família, sendo vítimas de atos de violência e negligência , em 
situação de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos , em 
conformidade com o capítulo de procedimento de acolhimento institucional. 
inserido no Regimento Interno da instituição; Proporcionar aos idosos 
institutionalizados assistência material . moral, intelectual, social e espiritual . em 
condições de liberdade e dignidade, bem como atividades culturais e recreativas. 
visando à preservação de sua saúde física e mental; Propiciar ambiente acolher aos 
idosos institucionalizados na instituição em conformidade com o Estatuto do Idoso 
e na observância das políticas públicas de assistência social e atendimento de 
saúde. conforme a necessidade do idoso. visando sempre a longevidade e o bem 
estar deles; Incentivar e promovera participação da família e da comunidade na 
atenção aos idosos institucionalizados, visando em todas as ações a integração 
social e o fortalecimento do vínculo familiar como formas de sociabilidade; Ofertar 
serviços . programas. projetos e benefíc ios soc ioassistenciais na perspect iva da 
autonomia e garantia de direitos dos usuários; Garantir a existência de processos 
participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na execução 
de seus serviços, programas. projetos e benefícios socioassistenciais. 

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho. valor transferido . saldo anterior, rendimento de 

aplicação financeira, e o valor total aplicado no objeto, eventuais devoluções de glosa e/ou ou saldo, o saldo 

reprogramado para o exercício seguinte. por fonte de recursos, se demonstra segundo 
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da 
Sociedade Civil, na forma que segue: 

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 10/2020 Aditivos: . 

Objeto: Serviço de acolhimento institucional de longa permanência para idosos 

Datas das Prestações de Contas Parciais: 26/02/2021. 
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Municipal 
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Municipal 
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Municipal 

Municipal 
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Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
Cel João Gomes Martins, 525 - Centro 
CEP 19500-000 - Martinópolis - SP - Fone: (18) 3275-9500 

Datas dos Repasses 
Números dos Empenhos e dos Empenhos 

03/03/2020 2252 

03/04/2020 2252 

14/04/2020 2252 

06/05/2020 2252 

03/06/2020 2252 .. 
01/07/2020 2252 

03/08/2020 2252 

01/09/2020 2252 

05/10/2020 2252 

03/11/2020 2252 

01/12/2020 2252 

15/12/2020 2252 

Total do Repasse Municipal 

Valor Total dos Repasses 

Saldo Ano Anterior Rendimentos de 
Aplicação Financeira 

º·ºº 24,37 

Valor Glosado Saldo Devolvido 

0,00 º·ºº 
Saldo Anterior Valor Despesa Paga 

Recursos Próprios pela Entidade 

º·ºº º·ºº 
Detalhamento dos valores dos repasses por fontes e/ou vínculo de recursos: 

Valores Transferidos 

22.500,00 

22 .500,00 

22 .500,00 

22.500,00 

22.500.00 

22.500,00 

22 .500,00 

22 .500,00 

22.500,00 

22 .500.00 

22 .500,00 

22 .500,00 

270.000,00 

270.000,00 

Valor Total das 
Despesas Vinculadas 

270.024,37 

Saldo Vinculado 
Reprogramado 

0,00 

Saldo Próprio 
Reprogramado 

0,00 

Que as partes cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da 
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria. 

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas 
brasileira de contabilidade para o terceiro setor, demonstrados no balancete e balanço patrimonial da 
Organização da Sociedade Civil parceira 

Está correta , regularidade e perfeição dos gastos e a contabilização das receitas e das despesas. segundo as 
normas brasileira de contabilidade para o terceiro setor. demonstrados no balancete e balanço patrimonial da 
Organização da Sociedade Civil parceira? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Houve disponibilização. pela entidade do terceiro setor. dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados 
com os recursos da parceria e sua devida contabilização. atestada pelo contador da beneficiária? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Estão regulares e disponíveis, os recolhimentos dos encc1rgos trabalhistas , relativos a folha de pagamento da 
equipe contratada . com ou sem vínculo empregat íci o, e comprovados median te guias de recolhimento s 
autuadas ao processo de prestação de contas? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
Cel João Gomes Martins, 525 - Centro 
CEP 19500-000 - Martinópolis - SP - Fone: (18) 3275-9500 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Que os originais dos comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil 
beneficiária, do tipo de cada repasse. do número de c::i da ajuste e deste Órgão concessor. 

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratad;:i, com ou 
sem vínculo empregatício. estão regulares , comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS). acostados aos autos do 
processo. 

Contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo de cada repasse. do número de 
cada ajuste e deste Órgão concessor, nos originais dos comprovantes de gastos? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização 
dos atos da administração pública, e tem como responsável o Sr. Aline Fabiane Ferreira dos Santos. CPF nº 
363.719.238-11. 

Que cada ajuste atende aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
economicidade. a motivação e ao interesse público e social. 

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com 
as metas propostas. bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho . 

CONCLUSÃO 

Atesta a prestação de contas como Regular. 

Martinópolis/SP, 30 de Março de 2021. 

Gestor da Parceria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
Cel João Gomes Martins, 525 - Centro 
CEP 19500-000 - Martinópolis - SP - Fane: (18) 3275-9500 

Aline Fabiane Ferreira dos Santos 
CPF 363.719 .238-11 

Controlador(a) Interno 

Proposta(s): 0008/2020 
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